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LEI N? 773, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1983.
"Autoriza a Secretaria Municipal de Saude a real i

. zar concurso públ ico para preencher cargos em

::postos de saúde, de atendimento primário".

ACIIHARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO

. A SEGUINTE LEI:·
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Art. I? - Fica instituido o Concurso

Público de Médico para preencher cargos em postos
. de saúde de atendimento primário.

Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3? - Revogam-se as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,21
DE DEZEMBRO DE 1983.

- PAULO ANTONIO LEONE NETO -

Prefeito

WI LGBERTO T1NOCO DE CARVAHO

Secretário Municipal de Governo
JOSE DOS CAMPOS MANHAES

Secretário Municipal de Planej~
mento e Coordenação Geral
ARNALDO MALDONADO

Secretário Municipal de Admini~
tração .
HELVECIO DE CARVAHO ALVIM

Secretário Municipal d~' Fazenda
NAHUM GANEM NETO

Secretário Municipal de. Obras e
Urbanismo

ANNA MARIA RAHALHO

Secretária Municipal! de Educaçãc
. e Cul tura

JORGE LUIZ AFFONSO

Secretário Municipal de Serviços
Púb Iicos

RICARDO FRIED

Secretário Municipal de Saúde e
Bem-Estar Social

JOSE FROES MACHADO

P rocu.rador Geral
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